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Considerando que se verificou um lapso de escrita nas"Condições de Aruendamento", do

procedimento de Hasta Pública em referência, nomeadamente no ponto 1.1., do ponto I "OBJETO

E ÂMBITO,,.

Considerando o disposto no n. o1 do artigo I74." do Código do Procedimento

Administrativo: "Os enos de cálculo e os eruos materiais na expressão da vontade do órgão

administrativo, quando manifestos, podem ser retfficados, a todo o tempo, pelos órgãos

competentes para arevogação do oto.".

Considerando que o n.o 2 da enunciada norma expõe o seguinte: "A retfficação pode ter

lugar oficiosamente ou a pedido dos interessados, produz efeitos retroativos e deve ser feita sob a

forma e com a publicidade usadas para a prótica do ato retificado."

Assimo onde se lê:

*1.1. A atividade a desenvolver é ofuncionamento, gestão e manutenção do Parque de

Estacionamento com capacidade para 45 lugores de parqueamento para veículos ligeiros,

motociclos e dois lugares destinados a pessoas portadoras de deficiência, que devem estar

devidamente numerados e identi.ficados. "

Deverá ler-se:

"1.1. A atividade a desenvolver é ofuncionamento, gestão e manutenção do Parque de

Estacionamento com capacidade para 45 lugares de parqueamento para veículos ligeiros,

motociclos, incluindo dois lugares destinados a pessoas portadoras de deficiência, que devem estar

devidamente numerados e identificedos. "
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